EMENDA Nº 3 AO PROJETO DE LEI Nº- 067/14L/2008

Da nova redação  art. 12º- do

Projeto de Lei nº- 067/14L/2008.

“Do Conselho Fiscal”.
Art. 1º- O art. 12º- passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 12º- O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização interna da Autarquia, é 

composto de 3 ( três ) membros efetivos e, respectivamente, de 3 (três ) membros

suplentes, todos devendo ser detentor de diploma em curso de nível universitário,

ou que tenham exercido por prazo mínimo de 3 (três ) anos, cargo de administrador de empresa ou de conselheiro fiscal.

.............................................................................................................................................

...................................NR”

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                              Novo Hamburgo 16 de abril 2008.

                                    Vereador Jesus M. Martins
Senhor Presidente

Senhoras Vereadoras

Senhores Vereadores

JUSTIFICATIVA

Convicto de que devemos manter intacta a Lei Municipal Nº- 1790 de 24/03/2008

criada pelo Projeto de Lei  Nº- 46/14L/2008 votado e aprovado nesta casa em 

20 de março de 2008.

Ressalte-se o fato de que o Projeto em TELA suprime as emendas  aprovadas e as reapresenta no Projeto nº- 067/14L/2008.

                             Novo Hamburgo 16 de abril de 2008.

                                     Vereador Jesus M. Martins 

